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AO ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – RO.  

REF.: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS COM IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

028/2023/SML/PVH. 

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua José Merhy, 1266, com endereço 

eletrônico juridico@sieg-ad.com.br, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 

06.213.683/0001-41, por intermédio do seu representante infra-assinado, vem tempestivamente e 

com fulcro no artigo 41º e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666/1993, apresentar PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS COM IMPUGNAÇÃO em face do Edital em epigrafe, pelas razões de fato e de 

direito que passa a expor: 

1. SÍNTESE FÁTICA  

O município de Porto Velho, por intermédio da  SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

LICITAÇÕES, instaurou procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, visando à 

“AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES visando atender as necessidades da administração 

pública direta e indireta do município de porto velho”.  

Todavia, denota-se a presença de vícios que podem vir a macular todo o processo, 

cuja prévia correção se mostra indispensável à abertura do certame e a formulação de propostas.  

Face o interesse público evidente do procedimento em voga, por sua amplitude, 

SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito deste Esclarecimento com Impugnação pelo (a) 

Sr. (a) Pregoeiro (a), a fim de evitar prejuízos maiores para o erário público, o qual certamente será 

lesado caso o Edital permaneça nos termos atuais. Tal é o que se passa a demonstrar. 

2. PRELIMINARMENTE 

Informamos que o presente documento conta com assinatura digital, em 

conformidade com a Medida Provisória nº 2.200-2/01, que institui a Infraestrutura de Chaves 

mailto:juridico@sieg-ad.com.br
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Públicas Brasileiras (ICP - Brasil) e instituiu requisitos formais e técnicos, para a autenticação digital 

de documentos públicos ou privados, cujo integral cumprimento concede ao documento 

autenticado digitalmente o mesmo valor probatório dos originais (art. 2o-A, §2o da Lei nº 

12.682/2012). 

Desse modo, entende-se que será dispensado o protocolo da via original deste 

documento, dada a validade jurídica a ele instituída. 

3. DAS RAZÕES  

Inicialmente, cumpre mencionar que o presente pleito pretende afastar do 

procedimento licitatório, exigências feitas em extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina 

o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária do 

universo de possíveis e capacitados licitantes, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS 

VANTAJOSA para Administração Pública. 

 

A. DAS CERTIFICAÇÕES – QUADRO BRANCO   

O Edital trouxe o seguinte descritivo: 

QUADRO BRANCO SISTEMA DE SUPERFÍCIES PARA MÚLTIPLAS FUNÇÕES COMO 

ESCREVER, PROJETAR, FIXAR, COMPOSTO DE PAINÉIS COM DIMENSÕES DE 3.000 MM 

DE COMPRIMENTO E ALTURA DE 1.200 MM, PARA USO INTERNO EM AMBIENTES 

PEDAGÓGICOS, ADMINISTRATIVOS, CIRCULAÇÕES, ÁREAS COMUNS E OUTROS. 

PAINÉIS COMPOSTOS POR SUBSTRATO DE MDF, DE 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO 

NA SUPERFÍCIE FRONTAL COM LAMINADO DE ALTA PRESSÃO TIPO LOUSA BRANCA 

BRILHANTE COM LINHAS HORIZONTAIS E VERTICAIS FORMANDO QUADRADOS COM 50 

X 50 MM, COM FÁCIL REMOÇÃO DA TINTA DO PINCEL A SECO DE ESPESSURA MÍNIMA 

DE 1 MM. COLAGEM DOS REVESTIMENTOS FRONTAL ADESIVO BI COMPONENTE. 

SUPERFÍCIE POSTERIOR DO PAINEL EM BP BRANCO TX. BORDOS ENCABEÇADOS EM FITA 

DE BORDA PP ESPESSURA DE 2,5MM. ACABAMENTO LISO FOSCO. COLAGEM DA FITA 

DE BORDA COM ADESIVO HOT MELTING. CANTONEIRAS PARA PROTEÇÃO, FIXAÇÃO 

E AFASTAMENTO DA PAREDE, EM MATERIAL POLIMÉRICO INJETADO EM ABS, EM DUAS 

PARTES DENOMINADAS BASE E CAPA, MEDINDO 120MM (LARGURA) X 120MM 

(PROFUNDIDADE) X 40MM (ESPESSURA) QUE SE ENCAIXAM ENTRE SI POR MEIO DE 
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REGISTROS E ENVOLVEM O CONJUNTO PAINEL-PERFIS DE BORDO. ACABAMENTO 

EXTERNO DE SUPERFÍCIE: BRILHANTE ESPELHADO. TOLERÂNCIA MÁXIMA PARA 

VARIAÇÃO DE MEDIDAS DIMENSIONAIS (+ OU -) 5MM, SUPÓRTE PARA APAGDOR E 

PINCEL EM CHAPA DE AÇÃO COM PINTURA EPÓXI PÓ. PARA GARANTIR A QUALIDADE, 

DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, O ITEM DEVE POSSUIR OS SEGUINTES LAUDOS •ENSAIO 

DE CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA, CONFORME NORMA 

NBR 8094:1983, COM O MÍNIMO DE 500 HORAS; •GRAU DE EMPOLAMENTO QUANDO 

A DENSIDADE DE DISTRIBUIÇÃO DAS BOLHAS CONFORME A NORMA NBR 5841:2015 D0 

= ISENTO DE BOLHAS •GRAU DE EMPOLAMENTO QUANDO AO TAMANHO DAS BOLHAS 

CONFORME A NORMA NBR 5841:2015 T0 = ISENTO DE BOLHAS •GRAU DE 

ENFERRUJAMENTO CONFORME A NORMA NBR ISO 4628-3:2015 RI 0 = 0 % DE ÁREA 

ENFERRUJADA •ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA CAMADA DE TINTA 

CONFORME A NORMA NBR 10443:2008 E A NORMA ASTM D7091:2013, 100 µM; 

•ENSAIO DE ADERÊNCIA DA TINTA, DETERMINAÇÃO DE ADERÊNCIA, CONFORME 

NORMA NBR 11003:2009 VERSÃO CORRIGIDA DE 2010; •ENSAIO DE ADERÊNCIA DA 

TINTA, DETERMINAÇÃO DE ADERÊNCIA, CONFORME NORMA ASTM D3359:2017 

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA INICIAL DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA 

EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE, ATESTANDO QUE A GARANTIA MÍNIMA É DE 01 

ANO (Grifo Nosso).  

 

Faz-se necessário advertir à esta prefeitura que a exigência de na forma transcrita 

como critério de habilitação do produto não tem amparo legal, uma vez que tal exigência não 

integra o rol de requisitos previstos na Lei nº 8.666/1993, conforme ampla jurisprudência do Tribunal 

de Contas da União – TCU. 

Sucede que a licitação é a regra nas contratações no âmbito da Administração 

Pública, pois, conforme o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a Administração Pública 

Direta e Indireta deve licitar caso pretenda contratar com terceiros. Senão, vejamos:  

Art. 37. Inciso XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 
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Neste mesmo sentido o art. 3º da Lei nº 8.666/93 dispõe que a “licitação destina-se a 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração”.  

Sabe-se que estes organismos tem viés de instituir padrões de fabricação, serviço ou 

criação de determinados produtos, todavia, um determinado objeto não necessariamente deve 

atingir padrões específicos para garantir a capacidade de eficiência na sua produção. 

A propósito, Justen Filho (2014, p. 6254)1 explica sobre o tema, tomando como base 

a ISO, que tem viés similar ao requerido no presente certame: “Tem-se cogitado da exigência da 

certificação ISO (em suas diversas variantes) como requisito de habilitação. O tema envolve 

grande risco de vício. A certificação ISO retrata uma certa concepção de excelência no 

cumprimento de rotinas e técnicas. Isso não significa que tal concepção seja necessária ou 

adequada à execução de um certo contrato administrativo. Ou seja, muitos dos requisitos 

indispensáveis à aludida certificação podem ser desnecessários à execução satisfatória do objeto 

contratual. Por outro lado, é perfeitamente imaginável que a natureza de um contrato específico 

comporte certas peculiaridades de que a certificação não cogita. Em suma, há um enorme risco 

de que a exigência da certificação ISO represente uma indevida restrição ao direito de participar 

da licitação”.  

E, acrescenta: “O essencial não é a certificação formal, mas o preenchimento dos 

requisitos necessários à satisfação dos interesses colocados sob a tutela do Estado. Se o sujeito 

preenche os requisitos, mas não dispõe da certificação, não pode ser impedido de participar do 

certame”. 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativo, 

Contratos Administrativos. 16ª Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, pág. 574-626. 
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Tal restrição implica em limitação injustificada da participação na licitação, e, 

portanto, o risco atual, grave e concreto de ser concluído o procedimento licitatório, com 

adjudicação e prejuízos de difícil mensuração, tanto a licitante como a Administração Pública. 

Importante destacar que a Administração Pública tem discricionariedade quanto à 

adoção dos critérios objetivos para aferição da melhor proposta. Segundo doutrina HELY LOPES 

MEIRELLES, “a administração é livre para estabelecer as bases do concurso e os critérios de 

julgamento, desde que o faça com igualdade para todos os candidatos, tendo, ainda, o poder 

de a todo tempo, alterar as condições e requisitos de admissão dos concorrentes, para melhor 

atendimento do interesse público". 

Todavia, exige-se da Administração Pública atuação não reveladora de restrição ou 

tratamento desigual desproporcional, tudo a fim de que fique garantido a todos os que desejam 

participar do procedimento de licitação, os meios necessários para a efetivação da prova da 

qualificação de seus produtos os serviços, tanto que o inciso XXI, do art. 37, da CF, dispõe que no 

procedimento de licitação “somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 

Todas as cláusulas de comprovação de habilitação devem ser interpretadas de 

forma restritiva, pois não podem ser inibitórias e desproporcionais à avaliação da qualificação 

econômica do licitante para execução do objeto da licitação. 

Logo, a regra é que o maior número de interessados participe da licitação, 

apresentando suas propostas para fornecer um produto ou prestar um determinado serviço.  

De igual forma, as exigências, segundo o comando constitucional, relativas à 

qualificação técnica e econômica, somente são permitidas quando indispensáveis para a 

garantia da execução contratual.  
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Assim, qualquer empecilho ou dificuldade desarrazoada para a participação no 

certame de possíveis interessados, pode ser entendido como uma restrição à competitividade e, 

por consequência, ofensa ao princípio da isonomia e, também, ao art. 3º, inciso I, da Lei de 

Licitações, que veda a inclusão, nos atos convocatórios de certames licitatórios, de cláusulas 

impertinentes ou irrelevantes.  

Isso não quer dizer que, quando for necessário estabelecer requisitos mínimos de 

participação no certame, com vistas à garantia a perfeita execução do contrato, a 

Administração Pública não possa fazê-lo. A esse respeito, Meirelles (1998, p. 239) argumenta:  

Todavia não configura atentado ao princípio da igualdade aos licitantes o 

estabelecimento de requisitos mínimos de participação, no edital ou convite, porque 

a Administração pode e deve fixá-los, sempre que necessário à garantia da 

execução do contrato, à segurança e perfeição da obra ou serviço, à regularidade 

do fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse público.  

Por conta disso, a Lei nº 8.666/93 dispõe quais os documentos são necessários para 

que eventual interessado possa participar do certame, não deixando margem a outras exigências, 

com vistas a evitar, como dito anteriormente, a restrição à competição e a criação de exigências, 

por vezes, dispensáveis. 

Sendo assim, não há espaço algum para a exigência dos laudos: 

•ENSAIO DE CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA, 

CONFORME NORMA NBR 8094:1983, COM O MÍNIMO DE 500 HORAS;  

•GRAU DE EMPOLAMENTO QUANDO A DENSIDADE DE DISTRIBUIÇÃO DAS 

BOLHAS CONFORME A NORMA NBR 5841:2015 D0 = ISENTO DE BOLHAS  

•GRAU DE EMPOLAMENTO QUANDO AO TAMANHO DAS BOLHAS CONFORME 

A NORMA NBR 5841:2015 T0 = ISENTO DE BOLHAS  
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•GRAU DE ENFERRUJAMENTO CONFORME A NORMA NBR ISO 4628-3:2015 RI 0 

= 0 % DE ÁREA ENFERRUJADA 

•ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DA CAMADA DE TINTA 

CONFORME A NORMA NBR 10443:2008 E A NORMA ASTM D7091:2013, 100 µM; 

•ENSAIO DE ADERÊNCIA DA TINTA, DETERMINAÇÃO DE ADERÊNCIA, 

CONFORME NORMA NBR 11003:2009 VERSÃO CORRIGIDA DE 2010;  

•ENSAIO DE ADERÊNCIA DA TINTA, DETERMINAÇÃO DE ADERÊNCIA, 

CONFORME NORMA ASTM D3359:2017 

 

Até porque determinado produto pode ter qualidade e garantia superior, sem a 

certificação e ter um custo menor para a sua disponibilização, o que vai ao encontro do princípio 

da vantajosidade e da economicidade para a Administração Pública, o qual é perseguido no seu 

âmago pela Lei de Licitações. 

Sendo assim, a exigência prevista no descritivo do Item 07, Lote 02, como critério de 

habilitação do produto não tem amparo legal, uma vez que não integra o rol de requisitos 

previstos na Lei nº 8.666/1993, motivo pelo qual não pode ser exigido desta empresa fornecedora. 

Desta forma, compreendemos que o requisito mencionado tem caráter sugestivo e 

não será motivação para inabilitação de proposta da licitante que porventura não apresentar. 

Está correto nosso entendimento? 

Subsidiariamente, entendemos poderão ser enviados os laudos exigidos no descritivo 

do do Item 07, Lote 02 dos FORNECEDORES do Fabricante. Está correto nosso entendimento?  

Reforçamos que, em casos de avarias, as licitantes vencedoras deverão prestar a 

garantia, realizando assim a substituição do produto por um novo.  
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Contrário à isto, impugna-se a exigência prevista no descritivo técnico do Item 07, 

Lote 02 para retificação do certame e republicação constando que o documento tem caráter 

sugestivo e não obrigatório. 

 

B) DA DECLARAÇÃO  

Por fim, o último ponto que gostaríamos de esclarecer, é em relação ao seguinte 

trecho do Edital:  

6. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

(...) 

6.2. Apresentar juntamente a declaração de assistência técnica local, 

catálogo do material. 

 

Após a leitura do edital, compreendemos que a licitante vencedora deverá elaborar 

uma Declaração - e enviar juntamente com o Contrato assinado, após a conclusão do Pregão - 

afirmando que a manutenção/garantia dos produtos, será realizada na sede da Prefeitura, ou no 

local em que o produto estiver instalado, como por exemplo o do Item 07, Lote 02 – Quadro 

Branco. Está correto nosso entendimento?  

Mais uma vez, reforçamos que, em casos de avarias, as licitantes vencedoras 

deverão prestar a garantia, realizando assim a substituição do produto por um novo.  

Caso nosso entendimento esteja errado, solicitamos que a Prefeitura, informe em que 

momento – Habilitação, Proposta, Após a Etapa de Lances - a empresa deverá enviar a 

Declaração, e quais informações o documento deverá conter.  
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4. DO DIREITO  

A importância da licitação para a Administração Pública está expressa no artigo 

37, XXI, da Constituição da República: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações; (GRIFO NOSSO) 

 

Assim, o referido princípio dos administrados perante à Administração Pública, ao 

ser aplicado à licitação pública, transmuda-se no princípio da igualdade de condições a todos 

os concorrentes, que adquire caráter de princípio constitucional mediante a sua inclusão no 

texto da Carta Magna.  

Em consonância com Celso Antonio B. de Mello (2004, p. 73), para o Direito 

Administrativo, o princípio da isonomia ou da igualdade dos administrados em face da 

Administração anda de mãos dadas com o princípio da impessoalidade.  

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um 

específico processo licitatório deve ser interpretado à luz do princípio da isonomia. Sobre o 

assunto: 

“(...) Os esclarecimentos do MinC não conseguiram elidir a subjetividade da 

avaliação da prova de conceito, especialmente considerando-se o item 1 da 

primeira etapa e os itens 3 e 5 da segunda etapa, os quais não utilizam parâmetros 

objetivos para a atribuição dos pontos à licitante, caracterizando infringência ao 

princípio do julgamento objetivo estampado no art. 3º da Lei 8.666/1993, bem como 

ao princípio constitucional da isonomia (...) 36. Considerando os indícios de 

irregularidades relatados, que ferem dispositivos da Lei 8.666/1993, além do princípio 

constitucional da isonomia, e considerando também a exceção prevista no § 6º do 

art. 276 do RITCU, será proposto que o MinC adote medidas com vistas à anulação 

do Pregão Eletrônico 16/2014 (...) (TCU 03019620140, Relator: ANDRÉ DE CARVALHO, 

Data de Julgamento: 22/04/2015)” (grifo nosso). 
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Assim é obrigação da Administração Pública não somente buscar a proposta mais 

vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos os concorrentes aptos a mesma 

oportunidade. 

5. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer-se:  

 

A) Que o órgão licitante esclareça que, os laudos mencionados no descritivo do Lote 

02, Item 07, possuem caráter sugestivo e não será motivação para inabilitação de 

proposta da licitante que porventura não apresentar.  

 

B) Subsidiariamente, entendemos poderão ser enviados os laudos exigidos no 

descritivo do do Item 07, Lote 02 dos FORNECEDORES do Fabricante.  

 

 

C) Contrário à isto, impugna-se a exigência prevista no descritivo técnico do Item 07, 

Lote 02 para retificação do certame e republicação constando que o 

documento tem caráter sugestivo e não obrigatório, e implica diretamente na 

ampla participação do certame.  

 

D) Que o órgão licitante esclareça que, somente a licitante vencedora deverá 

elaborar uma Declaração - e enviar juntamente com o Contrato assinado, após 

a conclusão do Pregão - afirmando que a manutenção/garantia dos produtos, 

será realizada na sede da Prefeitura, ou no local em que o produto estiver 

instalado, como por exemplo o do Item 07, Lote 02 – Quadro Branco.  
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E) Caso nosso entendimento esteja errado, solicitamos que a Prefeitura, informe em 

que momento – Habilitação, Proposta, Após a Etapa de Lances - a empresa 

deverá enviar a Declaração, e quais informações o documento deverá conter.  

F) Subsidiariamente, caso seja exigido no momento de Habilitação que a licitante 

possua uma assistência local – Município de Porto Velho – solicitamos a retificação 

do edital para sua reformulação, visto que a exigência beneficia apenas as 

empresas sediadas regionalmente.  

 

Para garantir a competitividade do certame, aguardamos que sejam respondidos 

nossos esclarecimentos, e caso a resposta aos nossos questionamentos seja negativa, solicitamos 

considerar nosso documento como uma IMPUGNAÇÃO ao edital, uma vez que o mesmo restringe 

a participação e a competitividade. 

 

 

Termos em que, pede Deferimento. 

 

 Curitiba, 08 de março de 2023. 

 

 

________________________________________________________________ 

SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME 

LILIANE FERNANDA FERREIRA 

CPF: 079.711.079-86 
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